
INDICAÇÃO nº 058/2026 
 

 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

vereador que abaixo subscreve 

 

INDICA 
 

Ao Poder Executivo, para que determine ao Departamento 

de Trânsito a realização de estudo técnico e a posterior implantação de lombadas ou outros 

redutores de velocidade na Rua Marechal Floriano Peixoto, especialmente no trecho 

compreendido entre o cruzamento com a Avenida Presidente Castelo Branco até as 

proximidades da Rua Vereador Alexandre Antonello. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de 

aumentar a segurança viária em um trecho de aproximadamente 947 metros da Rua Marechal 

Floriano Peixoto, o qual, segundo relatos de moradores e frequentadores da região, tem sido 

utilizado por alguns condutores como verdadeira “pista de corrida”, em razão das altas 

velocidades praticadas. 

As reclamações são especialmente frequentes nas 

proximidades da praça conhecida popularmente como Praça Luiz Ortolan, local que possui 

um cruzamento em ângulo de aproximadamente 90 graus e que conta, logo adiante, com 

academia ao ar livre e brinquedos infantis, sendo área de uso constante por idosos, crianças e 

famílias. 

Ressalta-se que, embora existam atualmente três redutores 

de velocidade ao longo da via, tais dispositivos não têm se mostrado suficientes para coibir o 

excesso de velocidade, especialmente diante das melhorias tecnológicas dos veículos 

modernos, que possibilitam maior aceleração em curtas distâncias. 

Além disso, medições realizadas por meio de aplicativos 

indicam que, em diversos momentos do dia, os níveis de ruído no entorno da praça chegam a 

aproximadamente 60 dB(A), em grande parte decorrentes da circulação de carros e 

motocicletas, algumas com escapamentos inadequados, o que gera desconforto e perturbação 

à comunidade local. 



Nesse contexto, em estrita atenção a uma relevante 

demanda popular, a presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo que, no 

uso de suas atribuições legais, determine ao Departamento de Trânsito a realização de estudo 

técnico e a implantação de novos redutores de velocidade ou outras medidas de moderação de 

tráfego no referido trecho, visando garantir maior segurança aos pedestres, moradores e 

usuários do espaço público. 

 

 

                                             Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos/PR, 

em 06 de março de 2026. 

 

 

 

 
 

Edimarcos Bonis Dal’ Agnol 

Vereador Proponente 


